
ESTADO DO CEARÁ

Câmara Municipalde Limoeiro do Norte
uNrÃo, coNSTRUÇÃo r lNov,lçÃo

DENOMINA A VIA PUBLICA QUE INDICA
COMO "RUÁ ROSÁ CORREIÁ*, NO
r,Iunrciplo DE LrMoErRo Do NOR'I'u, E,

oÁ ournas pRovlnÊNcras.

A PREFEITA OO tttt-.nlcÍpto DE LIMoEIRO Do N0RTE, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei organica Munioipal, faz saber que a cârnara Municipal aprovou e ela sanciona a
seguinte Lei:

Art. I o Fica denorninada oficialmente como Rue Rosa Correia a via pública atualmente conhecida
popularmente por "Rua da Palha", localizada na comunidade dc Cónego de Areia, ncste município
de Limoeiro do Norte.

Art. 2" o Poder Executivo Municipal. por mcio do órgão competente, providenciará a confecção
e instalação das placas indicativas com a nova denominação, bem como fará as devidas atualizaçôes
no cadastro municipal.

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em '19 
de agosto de 2025.
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ESTADO DO CEARÁ

Câmara Municipalde Limoeiro do Norte
uNrÃo, corusrnuçÃo E tNovAÇÃo

.IUS'TI}'ICA'I'IvA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo prestarjusta e merecida homenagem à Sra. Rosa Salomé
da Silva, popularmente conhecida como Rosa Correia, mulher de grande retevância social e profissional
para o Municipio de Limoeiro do Norte.

Rosa Correia loi uma das primeiras pessoas do rnunicípio a realizar exportações para outros estados,
atraves do Projeto Rondon, coordenado pelo senhor Joào Americano. Por meio de sua habilidade no
aÍesanato, passou a expoftar seus fiItros de barro. difundindo o nome de Limoeiro do Norte além de
nossas fronteiras.

Além disso, teve uma atuaçâo importante no desenvolvirnento profissional de trabalhadores da
tradicional h'ábrica de Filtros Pitombeira, contribuindo para a geração de emprego e renda em nossa
comunidade.

Assim, ao denominar uma via pública com seu nomc, o Municipio de Limoeiro do Nortc rcconhccc
e eterniza a memória de Rose Corrcia, valorizando sua trajetória de vida, sua lula e sua contribuição
histórica, culrural c social.

Por essa razão. solicito aos eminentes pares a aprovaçào do presente projeto de Lei.

Câmara Municipal de Limoeiro do None, cm l9 de agosto dc 2025.
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Heraldo de Holanda Guimarães Júnior
Vereador

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE -Tel.: {88) 3423_41AO
CNPj 01.836.913/0001-05 - CEp: 62930-OOO - Emait: camarã_timoeiro@hotmail.com

Nascida em 30 de dezembro de 1917, na comunidade de cóncgo de Areia. tilha de Domingos
Antônio de Lima e Doura Correia Lima, Rosa Correia faleceu em 29 de março de 2006, deixando um
legado de trabalho, dedicação e contribuiçào ao desenvolvimcnto de nossa cidade. Casou-se com Antônio
Lopcs da §ilva, com quem tcvc 5 filhos. todos criados sob seus cuidados. Teve como profissão o
artesanrto, árca cm que sc destacou e se tornou referência.



ESTADO DO CEARA

Câmara Municipalde Limoeiro do Norte
uNrÃo, coNsrnuçÀo E rNovAÇÃo

A:{EXO I - CROQUI DA RUA

lnronnr,,rçôrs coMPLEME\TARES:

1Â Rua Rosa Correia X

Comprimento
328.16 $l

Mediçoes êvancadas

Estlmatlvô de elevôcâo
[4in; 35.3 ín Mediana 35,9q m Mâx:37
m

Estimativa de inclinação
l..líni 09.i [4ediana: 0?'-, l,ráx: 21,

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88)3423-4140
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